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1 ATA  DA TRECENTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO DO CONSELHO 

2 TÉCNICO-ADMINISTRATIVO  DA  FACULDADE  DE  FILOSOFIA,  LETRAS  E 

3 CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO. Presidência: Professor 

4 Doutor Paulo Martins, Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH). 

5 No décimo sexto dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, Rua do Lago, 717 - 

6 sala 145 da Faculdade, realizou-se a supracitada reunião do Conselho Técnico Administrativo. 

7 COMPARECIMENTOS: Ana Paula Torres Megiani, Adrián Pablo Fanjul, Alberto Ribeiro 

8 Gonçalves de Barros, Anselmo Alfredo, Cilaine Alves Cunha, Claudia Consuelo Amigo Pino, 

9 Elaine Grolla, Fernando Antonio Pinheiro Filho, Frederico Tresoldi Favoretto, Heitor Frúgoli 

10 Júnior, Júlio César Suzuki, Mamede Mustafa Jarouche, Paulo Martins, Rafael Antonio Duarte 

11 Villa, Tales Almeida Mançano Fernandes, Tessa Moura Lacerda, Túlio Ferreira Leite da Silva, 

12 Atuaram como assessores: Marie Marcia Pedroso, Normando Peres, Valdeni Faleiro. I – 

13 EXPEDIENTE. Diretor: “Por acordo entre todos os membros deste CTA não teremos o 

14 expediente neste momento porque teremos uma Congregação em seguida onde haverá o amplo 

15 espaço para que os conselheiros, que são os mesmos que os daqui, a representação estudantil e 

16 funcional possam ter tempo suficiente para expôr aquilo que desejarem, assim como todos os 

17 membros do CTA e da Congregação. Neste sentido gostaríamos de dar boas vindas à 

18 representação discente no Conselho Técnico-Administrativo. Temos Túlio Ferreira Leite da 

19 Silva, Tales de Almeida Mançano Fernandes. Parabéns e sejam bem vindos novamente.” II - 

20 ORDEM DO DIA. 1 - QUESTÕES TÉCNICAS DE POLÍTICA ACADÊMICA: 2 - 

21 CONVÊNIO DE INTERCÂMBIO CULTURAL E CIENTÍFICO/PROTOCOLO DE 

22 INTENÇÕES: 2.1- Convênio entre a FFLCH-USP e a Deutschen Akademischen 

23 Austauschdienst (DAAD), para custear a participação de alunos e professores em eventos 

24 realizados na Alemanha em maio de 2023, sob a coordenação da Professora Doutora Marceli 

25 Aquino do Departamento de Letras Modernas. Processo 2023.1.33.8.6. Em votação aberta em 

26 bloco,  sem  prejuízo  de  destaque,  o  item  acima  foi  APROVADO 3 - CONVÊNIO 

27 ACADÊMICO: 3.1- Convênio de Subvenção entre a FFLCH-USP e o Independent Social 

28 Research Foundatione Max Plant Institute for the History of Science (ISRF-MPIWG), para 

29 concessão de bolsa ao pesquisador Bruno Batista Rates, no valor de EURO 20.000,00. Processo 

30 2022.1.4824.8.7. 3.2- Convênio entre FFLCH-USP e a Hankuk University of Foreign Studies 

31 –Coreia do Sul. Para compor a coordenação do convênio é indicada pela FFLCH, a Profa. Dra. 

32 Yun Jung Im Park. 3.3- Convênio entre FFLCH-USP e a Universitá degli Studi di Parma. Para 

33 compor a coordenação do convênio é indicada pela FFLCH, a Profa. Dra. Paula da Cunha 
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34 Corrêa, e pela Universitá degli Studi di Parma, a Profa. Dra. Anika Nicolosi. Processo 

35 2022.1.4837.8.1. 3.4- Convênio de dupla titulação na graduação a ser estabelecido entre a 

36 FFLCH-USP e a Université Lumière Lyon II - França. Para compor a coordenação do convênio 

37 são indicadas pela FFLCH, as Profas. Dras. Heloisa Albuquerque Costa e Maria Inês Batista 

38 Campos, e pela Université Lumière Lyon II, a Profa. Dra. Maria Conceição Coelho Ferreira 

39 Larue. Processo 23.1.0161.8.4. 3.5- Convênio entre a FFLCH-USP e a Sorbonne Universtité - 

40 França. Para compor a coordenação do convênio é indicado o Presidente da CCInt, Prof. Dr. 

41 Marcos Martinho de Souza e pela Sorbonne Université, a Profa. Dra. Élisabeth Angel-Perez. 

42 Processo: 23.1.0162.8.0. Em votação aberta em bloco, sem prejuízo de destaque, o item acima 

43 foi APROVADO. 4 - SOLICITAÇÃO DE 2a VIA DE DIPLOMA - PÓS-GRADUAÇÃO: 4.1- 

44 A Sra. MARIA HELENA MENDES DE ALMEIDA solicita emissão de 2a via de diploma de 

45 MESTRADO em Geografia Humana, em virtude de furto da via original. A defesa foi realizada 

46 em 23/10/2008 e a expedição do diploma em 20/05/2009. Protocolado 2023.5.16.8.1. 4.2- A 

47 Sra. ROSE HILDA FEKETE DE ZOUZA solicita emissão de 2a via de diploma de 

48 MESTRADO em Letras, em virtude de extravio da via original. A defesa foi realizada em 

49 20/02/2006 e a expedição do diploma em 05/11/2007. Protocolado 2023.5.17.8.8. Em votação 

50 aberta  em  bloco,  sem  prejuízo  de  destaque,  o  item  acima  foi  APROVADO.  5  - 

51 REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA - COMISSÃO DE GRADUAÇÃO: 5.1- MARIA LIGIA 

52 GONÇALVES ROSPANTINI SOLICITA REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO 

53 –MAGISTER ARTIUM (UNIVERSITÄT TÜBINGEN –ALEMANHA) / LICENCIATURA 

54 EM LETRAS: PORTUGUÊS E ALEMÃO (FFLCH-USP). Processo: 2020.1.1420.1.3. Em 

55 sessão realizada no dia 13 de dezembro de 2022, a Comissão de Graduação ENDOSSOU a 

56 manifestação  da Profa. Dra. Flaviane Romani Fernandes Svartman –Coordenadora do 

57 Bacharelado em Letras: Português, Grego e Latim -, segundo a qual “além de não terem sido 

58 fornecidos novos argumentos acadêmicos para uma reanálise do pedido, A GRANDE 

59 QUANTIDADE DE DISCIPLINAS E DE CONTEÚDO RELATIVO A ESSAS 

60 DISCIPLINAS, nomeadamente, Morfologia do Português I, Literatura Portuguesa II, Literatura 

61 Portuguesa III, Literatura Português IV, Sintaxe do Português e Literatura Brasileira IV, JÁ 

62 ATESTA A NÃO COMPATIBILIDADE DE FORMAÇÃO ACADÊMICA E INVIABILIZA 

63 CONSIDERAR O PEDIDO DE REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA”. Em votação aberta em 

64 bloco, sem prejuízo de destaque, o item acima foi APROVADO. 6 - 

65 DOAÇÕES/TRANSFERÊNCIAS DE DOMÍNIO DE MATERIAL PERMANENTE (votação 

66 aberta, em bloco, sem prejuízo de pedidos de destaque): 6.1- Pedido do Prof. Dr. ANDRE 

67 ROBERTO MARTIN (DG) no sentido de se incorporar ao patrimônio da FFLCH, 11 livros 
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68 adquiridos com recursos do CNPq. Os livros estão no SBD. Processo 2022.1.4811.8.2. 6.2- 

69 Pedido da Profa. Dra. LILIA KATRI MORITZ SCHWARCZ (DA) no sentido de se incorporar 

70 ao patrimônio da FFLCH, 1 notebook, 6 periódicos e 10 livros, adquiridos com recursos da 

71 FAPESP. Os periódicos e os livros estão no SBD e o notebook no DA. Processo 2023.1.46.8.0. 

72 6.3- Pedido da Profa. Dra. VERA LUCIA AMARAL FERLINI (CJC) no sentido de se 

73 incorporar ao patrimônio da FFLCH, 10 livros adquiridos com recursos da FAPESP. Os livros 

74 estão  na  Cátedra  Jaime  Cortesão.  Processo  2023.1.69.8.0.  6.4-  Pedido  do  Prof. Dr. 

75 CHRISTIAN WERNER (DLCV) no sentido de se incorporar ao patrimônio da FFLCH, 1 livro 

76 adquirido com recursos da FAPESP. O livro está no SBD. Processo 2023.1.112.8.3. 6.5- Pedido 

77 da Profa. Dra. SILVANA DE SOUZA NASCIMENTO (DA) no sentido de se incorporar ao 

78 patrimônio da FFLCH, 3 livros adquiridos com recursos da FAPESP. Os livros estão no SBD. 

79 Processo 2023.1.100.8.5 e 2023.1.153.8.1. 6.6- Pedido do Prof. Dr. RENATO JANINE 

80 RIBEIRO (DF) no sentido de se incorporar ao patrimônio da FFLCH, 1 livro adquirido com 

81 recursos da FAPESP. O livro está no SBD. Processo 2023.1.101.8.1. 6.7- Pedido do Prof. Dr. 

82 FLAVIO DE CAMPOS (DH) no sentido de se incorporar ao patrimônio da FFLCH, 2 livros 

83 adquiridos com recursos da FAPESP. Os livros estão no SBD. Processo 2023.1.109.8.2. 6.8- 

84 Pedido do Prof. Dr. FRANCISCO CARLOS PALOMANES MARTINHO (DH) no sentido de 

85 se incorporar ao patrimônio da FFLCH, 15 livros adquiridos com recursos da FAPESP. Os 

86 livros estão no SBD. Processo 2023.1.108.8.6. 6.9- Pedido da Profa. Dra. Vânia Carneiro de 

87 Carvalho (MP) no sentido de se incorporar ao patrimônio da FFLCH, 8 livros adquiridos com 

88 recursos da FAPESP. Os livros estão no SBD. Processo 2023.1.123.8.5.. Em votação aberta em 

89 bloco, sem prejuízo de destaque, o item acima foi APROVADO. Ninguém mais desejando 

90 fazer uso da palavra, o Senhor Presidente encerrou a sessão. E, para constar, eu, Mariê Marcia 

91 Pedroso, Assistente Técnica de Direção para Assuntos Acadêmicos, redigi a presente ata que 

92 assino juntamente com o Senhor Presidente. São Paulo, 16 de fevereiro de 2023. 


